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1.� CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se do projeto de construção de quadra poliesportiva a ser implantada 
na Escola Municipal Miguel Duarte Castelo Branco.

O referido projeto apresenta uma área total de 880,42 m² de área 
coberta, podendo ser adotado para quadras já existentes com dimensões 
máximas de 24 m x 38 m, observados os detalhamentos técnicos do projeto. 

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara a 
construção da estrutura metálica, cobertura e demais instalações, de forma a 
complementar as informações contidas nos projetos. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser 
comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as 
especificações constantes neste material e nos respectivos projetos. Todos 
os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios 
de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

2.� SERVIÇOS PRELIMINARES

Deverá ser fixada, em local visível, placa da obra, conforme modelo 
disponibilizado pelo órgão municipal. 

A marcação e o nível da obra deverão ser executados de acordo com o projeto.

A contratada se responsabilizará por qualquer erro de nível, alinhamento, 
locação ou de cotas, sendo de sua responsabilidade as correções necessárias. 
As medidas deverão ser sempre tomadas em nível.

3.� MOVIMENTO DE TERRA

Os serviços de escavação, compactação e reaterro deverão ser executadas de 
acordo com as Normas Técnicas Brasileiras a fim estabelecer as cotas de 
níveis e condições previstas em projeto para execução da obra. 

4.� FUNDAÇÃO

Após compactação do fundo da vala, esta deverá estar limpa e isenta 
de material orgânico. Deverá ser executada uma camada de concreto magro 
com 5,0 cm de espessura, com traço 1:4:8. 

No caso da fundação dos pilares do oitão, será do tipo direto, por blocos 
de concreto armado, conforme dimensões em projeto. Dependendo da 
resistência do solo (esta deverá ser definida antes da etapa de escavação), 
poderá haver a necessidade de se executar uma broca de 25 cm de diâmetro, 
por bloco, com armação longitudinal de aço CA-50 com diâmetro de 8 mm 
e estribos de diâmetro 4,2 mm a cada 20 cm. 
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No caso da fundação dos pilares dos arcos, será do tipo direto, por blocos de 
concreto armado, com alargamento de base, conforme projeto. Dependendo da 
resistência do solo (esta deverá ser definida antes da etapa de escavação), 
poderá haver a necessidade de se executar duas brocas de 25 cm de diâmetro, 
por bloco, com armação longitudinal de aço CA-50 com diâmetro de 8mm e 
estribos de 4,2mm a cada 20 cm. 

Todos os blocos de fundação serão interligados por uma viga baldrame com 
seção transversal de dimensões de 20 x 20 cm. 

Nos blocos e viga baldrame serão utilizados concreto com fck de 30 MPa e aço 
CA50 nos diâmetros  5, 8 e  e 10 mm, conforme disposição em projeto 
estrutural. 

5. ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA

As ligações da estrutura metálica serão soldadas, e todos os perfis metálicos 
utilizados deverão ser do tipo aço estrutural ASTM A-36. Seguem abaixo os 
perfis utilizados: 

Perfil "U" 150 x 32 x 3,35 mm; 
Perfil "U" 35 x 35 x 3,00 mm; 
Perfil "U" 35 x 35 x 3,00 mm; 
Perfil "U" 130 x 50 x 2,65 mm; 
Perfil "L" 35 x 35 x 2,25 mm; 
Perfil "L" 35 x 35 x 2,25 mm; 
Terça tipo cartola 70 x 40 x 20 x 2 mm; 
Ferro redondo de 1/2''; 
Mão francesa em "U" 32 x 32 x 2 mm; 
Chapa plana 320 x 400 x 8 mm. 

Todos os perfis metálicos, após limpeza, deverão receber pintura prime anti-
corrosão, em duas demãos, e pintura de acabamento. 

Todos os pilares receberão enchimento de concreto com fck de 30 MPa até 
a altura de 2,0 m. 

A cobertura será em forma de arco, com a utilização de telhas de aço 
galvanizado ondulada de 0,5 mm de espessura. 
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Utilizar telhas translúcidas em fibra de vidro reforçada com fios de nylon e 
poliéster, com espessura de 1,2 mm, conforme indicado no projeto 
arquitetônico. 

6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

A instalação elétrica obedece ao projeto e às normas da ABNT. A fiação será 
de cobre, com revestimento anti-chama, sendo a distribuição aparente através 
de eletrodutos de aço galvanizado. O quadro de distribuição será de sobrepor e 
a ligação das lâmpadas será através dos próprios disjuntores.  

As luminárias deverão possuir proteção para as lâmpadas. 

A fixação dos eletrodutos e luminárias deverão garantir segurança e 
alinhamento. 

Os quatro pilares de canto serão aterrados, com hastes tipo Coopperweld 5/8" 
de 3,00 m de comprimento. 

Caixa em PVC, interna e externamente, com orelhas de fixação e olhais para 
colocação de eletrodutos, nas dimensões de 4" x 2" retangular parede, e 4" x 4" 
octogonal com fundo móvel. As caixas de passagem das instalações de 
sobrepor serão do tipo condulete.

7. PINTURA

Todas as superfícies a serem pintadas deverão ser cuidadosamente limpas e 
preparadas para o tipo de pintura a que se destinam a fim de que seja 
garantida a eficiência e durabilidade do revestimento protetor, evitando 
levantamento de pó durante o trabalho até que as tintas estejam 
completamente secas. Não será permitido o trabalho nas superfícies que não 
estejam perfeitamente enxutas;

Deverão ser dadas tantas demãos quantas forem necessárias de forma a se 
obter uma coloração uniforme.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 
CNPJ nº 06.314.439/0001-75 

AV. CEL. ROSALINO, 155 \ CENTRO \ DUQUE BACELAR - MA \ CEP: 65625000 

8. SERVIÇOS DIVERSOS

Durante a obra deverá ser feito periodicamente remoção de todo entulho e 
detritos que venham a se acumular no local. 

Ao final da obra deverá haver especial cuidado em se remover quaisquer 
detritos ou salpicos de concreto endurecido no piso ou demais equipamentos 
da quadra. 



OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

• É exigência indispensável da Prefeitura que todos os materiais a serem 
empregados na obra deverão ser novos e de primeira qualidade;

• A contratada pela obra é responsável por todos os itens relacionados com a 
execução da mesma, tais como: materiais, mão-de-obra, obrigações sociais, 
seguros e equipamentos necessários a uma perfeita execução dos serviços;

• A contratada será obrigada a empregar na construção, pessoal especializado. A 
fiscalização terá poderes para afastar da obra, qualquer funcionário que julgar 
indesejável ou prejudicial ao bom andamento dos serviços;

• Toda obra deverá ser acompanhada de projetos e detalhes fornecidos em 
desenhos e memorial descritivo, os quais obedecerão aos critérios da construção 
definida;

• Em caso de omissão de especificações, prevalecerá o disposto no projeto 
arquitetônico, ou, na discriminação do orçamento. Quando houver omissão no 
projeto arquitetônico e nas especificações, será consultada a fiscalização;

• Os serviços que porventura ficarem omissos nestas especificações e/ou projetos, 
somente serão considerados extraordinários quando autorizados pela fiscalização 
e com os órgãos envolvidos no projeto;

• A inobservância das presentes especificações ou projetos implica na não 
aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a contratada refazer as partes 
renegadas sem direito a indenização;

• A obra deverá ter as instalações provisórias necessárias ao seu bom 
funcionamento, inclusive banheiro;

• A contratada fará um local apropriado para abrigo de ferramentas e materiais 
necessários ao bom andamento de todos os serviços;

• A contratada é obrigada a manter na obra um conjunto de todas as plantas e 
especificações para que sejam facilitados os serviços de fiscalização;

• Qualquer sobra de material existente por ocasião do término dos serviços deverá 
ser retirada imediatamente do local da obra;

• Todos os empreiteiros deverão por obrigação acatar as ordens da fiscalização da 
obra;

• Serão de responsabilidade da construtora todas as taxas e impostos referentes 
ao período de execução dos serviços;
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